
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo. (a) Senhor (a) Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.

NOME COMPLETO: ______________________________________________________________________________INSCRITO NESSE
CRO SOB O Nº ________ VEM MUI RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR A V.S REGISTRO E INSCRIÇÃO COMO
ESPECIALISTA/HABILITADO EM:

ESPECIALIDADE HABILITAÇÃO

Acupuntura
Cirurgia E Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais
Dentística
Disfunção Temporomandibular E Dor Orofacial
Endodontia
Estomatologia
Homeopatia
Implantodontia
Odontogeriatria
Odontologia Do Esporte
Odontologia Do Trabalho
Odontologia Legal
Odontologia Para Pacientes Com Necessidades Especiais
Odontopediatria
Ortodontia
Ortopedia Funcional Dos Maxilares
Patologia Oral E Maxilo Facial
Periodontia
Prótese Buco-Maxilo-Facial
Prótese Dentária
Radiologia Odontológica E Imaginologia
Saúde Coletiva
Harmonização Orofacial

Analgesia
Fitoterapia
Terapia Floral
Hipnose
Laserterapia
Odontologia Antroposófica
Ozonioterapia
Odontologia Hospitalar

NOS TERMOS DO ART. 120 PAR. II E ARTIGO 121 PAR. III , DAS NORMAS APROVADAS PELA RESOLUÇÃO CFO-63/2005.

NESTES TERMOS.
PEDE DEFERIMENTO.

______/_____/_____ ______________________________________________
DATA                                                                     ASSINATURA

(Semelhante ao documento de Identificação)
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ENDEREÇO RESIDENCIAL

________________________________________________________________________________-___________

Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

___________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo                                                  DDD Celular

_____________________________________________ ________    __________________________________
Cidade – Município UF                                           CEP

E-mail:   ____________________________________________________________________________________

ENDEREÇO PROFISSIONAL

________________________________________________________________________________-___________
Logradouro (Rua, Avenida, Travessa, etc) Número

____________________________________________________-_______________________________________
Complemento Bairro

_________-_______________________________ _________-_______________________________
DDD Telefone Fixo                                                  DDD Celular

_____________________________________________ ________    __________________________________
Cidade – Município UF                                           CEP

E-mail: ____________________________________________________________________________________

Endereço para correspondência: (   ) Residencial (   ) Profissional

OBSERVAÇÃO: Declaro estar ciente de que a falsidade no preenchimento dos dados de endereço
(residencial e/ou profissional), pode implicar na sanção prevista no art. 299 do Código Penal.

______/_____/_____ ______________________________________________

DATA ASSINATURA
(Semelhante ao documento de Identificação)
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1. FORMAS DE REALIZAR O PEDIDO DE INSCRIÇÃO

PRESENCIALMENTE: Nessa opção, o profissional precisará acessar o nosso site ofícial

(https://cromt.org.br/agendamento_online) para agendar um horário de atendimento e,

posteriormente, comparecer no momento e local marcado portando os documentos

necessários, conforme os itens 2, 3 e 4. Com relação às taxas descritas no item 5, as mesmas

serão entregues em forma de boleto no ato da inscrição.

CORREIOS: Conforme os itens 2,3 e 4, o profissional poderá encaminhar sua documentação por correios.

Nessa situação, seguindo a descrição do item 5, as taxas serão encaminhadas em forma de

boleto para o e-mail informado pelo profissional.

SERVIÇOS ONLINE: Os documentos serão encaminhados de forma digitalizada pelo portal de Serviços Online, em

nosso site, na aba de requerimentos do seu perfil profissional e a taxa será enviada por e-mail

após análise da documentação.

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Cada categoria possui uma lista de documentos que são necessários, para dar início ao Processo de Inscrição o profissional
deve ter em mãos todos os documentos pessoais e os documentos específicos para sua categoria, conforme check-list abaixo.
Sendo que os formulários anexos, devem ser assinados sempre de forma semelhante ao documento de identificação ou
reconhecida firma em cartório em caso de divergência.

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:

REQUERIMENTO DE 2º VIA - FOLHAS 1 E 2

DIPLOMA DE ESPECIALISTA OU HABILITADO

HISTÓRICO DA ESPECIALIDADE OU HABILITAÇÃO

DOCUMENTO COM FOTO

COMPROVANTE DE ENDEREÇO RESIDENCIAL

DOCUMENTOS QUE SOFRERAM ALTERAÇÕES (RG, TÍTULO DE ELEITOR, CERTIDÃO DE CASAMENTO/DIVÓRCIO/OUTROS)

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (OBRIGATÓRIO CASO COMPROVANTE NÃO ESTEJA EM SEU NOME)

FACULTATIVO:

COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMERCIAL

COMPROVANTE DE TIPOLOGIA SANGUÍNEA

3. AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PRESENCIAL: Na entrega de cópias já autenticadas em Cartório, fica dispensada a apresentação das guias

originais dos documentos. No caso de entrega de cópias simples (sem autenticação em

Cartório), a guia original do documento deverá ser apresentada para conferência da

autenticidade.

CORREIOS ou TERCEIROS: Somente serão aceitas cópias já autenticadas em Cartório.

PRÉ-CADASTRO ONLINE: Cópia Digitalizada, legível, e apresentação dos originais, em um prazo mínimo de 15 dias e

máximo 180 dias após a Plenária.na sede ou em uma das delegacias regionais deste Conselho.
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4. PLENÁRIA

A Plenária é uma etapa de aprovação interno do processo de inscrição de especialidade que ocorre aproximadamente a cada 15

dias. Caso o profissional possua débitos anteriores junto ao Conselho, o mesmo deve proceder com a regularização, sendo que

em caso de parcelamento de débitos anteriores, o mesmo deve efetuar o pagamento da primeira parcela e ainda manter

regularizado para que o requerimento possa ser analisado em plenária.

5. TAXAS

Para o Requerimento de Inscrição poder passar por plenária, é necessário que o requerente pague todas as taxas até a terça-feira
que antecede a plenária, sendo que o pagamento posterior a essa data, acarreta em automática realocação do processo para a
plenária subsequente até a devida regularização. Valores conforme DECISÃO CFO-14/2022.

Taxa de Inscrição de Especialidade (Por especialidade) R$ 135,59

Taxa de Inscrição de Habilitação (Por habilitação) R$ 135,59

OBSERVAÇÕES:

1. CASO O PROFISSIONAL QUEIRA SOLICITAR SEGUNDA VIA (2º VIA) DE CARTEIRA CÉDULA, DEVERÁ
SOLICITAR ATRAVÉS DE REQUERIMENTO ESPECÍFICO.

2. Conforme dispõe o Art. 9º do Código de Ética Odontológica, aprovado pela Resolução CFO-118/2012: (...) Constituem
deveres fundamentais dos inscritos e sua violação caracteriza infração ética: (...) II – manter seus dados cadastrais
atualizados junto ao Conselho Regional;

3. Conforme dispõe o Art. 1º. da Decisão CFO-36, de 13 de agosto de 2010:

(...) Os diplomas expedidos, oriundos de cursos de doutor ou de mestre, iniciados
antes de 02 de junho de 2010, data em que entrou em vigor a Resolução CFO 103,
de 17 de maio de 2010, e que se enquadrarem dentro das normas do CFO, à época,
darão direito aos seus portadores de pleitear registro e inscrição como especialistas.

4. Caso realize a entrega pessoalmente da documentação necessária em nossa Sede Cuiabá ou em uma de nossas Delegacias
Regionais (Rondonópolis, Sinop, Barra do Garças e Tangará da Serra) é obrigatório estar portando as vias originais dos
documentos. Caso não esteja em posse das vias originais dos documentos, apenas serão aceitas cópias autenticadas dos
mesmos. Conforme Lei Federal nº 13.726/2018, em seu Art. 3º, “(...) é dispensada a exigência de: II – autenticação de
cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a
autenticidade;”.

5. CERTIFICADOS EXPEDIDOS APÓS A RESOLUÇÃO CFO 161/2015 -06.11.2015

ESPECIALIDADE CARGA HORÁRIA

ACUPUNTURA 500

CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAIS 3000

DENTÍSTICA 750

DISFUNÇÃO TEMPOROMANDIBULAR E DOR OROFACIAL 750

ENDODONTIA 750

ESTOMATOLOGIA 750

HOMEOPATIA 750

IMPLANTODONTIA 1000

ODONTOGERIATRIA 750
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ODONTOLOGIA DO ESPORTE 500

ODONTOLOGIA DO TRABALHO 500

ODONTOLOGIA LEGAL 500

ODONTOLOGIA PARA PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS 1000

ODONTOPEDIATRIA 750

ORTODONTIA 1500

ORTOPEDIA FUNCIONAL DOS MAXILARES 1100

PATOLOGIA ORAL E MAXILO FACIAL 500

PERIODONTIA 750

PRÓTESE BUCO-MAXILO-FACIAL 500

PRÓTESE DENTÁRIA 750

RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA E IMAGINOLOGIA 750

SAÚDE COLETIVA 500

HARMONIZAÇÃO OROFACIAL (RESOLUÇÃO CFO-198/2019) 500

HABILITAÇÃO CARGA HORÁRIA

ANALGESIA 96

FITOTERAPIA 160

TERAPIA FLORAL 180

HIPNOSE 180

LASERTERAPIA 60

ODONTOLOGIA ANTROPOSÓFICA 420

OZONIOTERAPIA 32

ODONTOLOGIA HOSPITALAR 350

Caso o CERTIFICADO/DIPLOMA tenha sido expedido anteriormente a resolução especificada e
com carga horária inferior ao informado acima, deve-se entrar em contato com o CRO-MT para
análise do mesmo.

6. CERTIFICADOS DE ESPECIALIZAÇÃO ESTRANGEIROS

Certificados de curso de especialização expedidos por Universidades estrangeiras deverão providenciar a documentação
exigida na Resolução CFO-201/1995.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
Rua 05, Quadra 12, Lote: 07,
Setor: A - Centro Político Administrativo
Cuiabá - MT - CEP 78049-035
FONE: (65) 3644 - 2002
GRATUITO: 0800 – 723– 2510 (Não atende ligação de telefone celular)
cromt@cromt.org.br

Última atualização Setembro 2022


